
INDICAÇÃO Nº 
1499
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para a aquisição de um veículo tipo ônibus a ser utilizado para transporte de atletas da ANLKF – Associação Nacional Li Tchuó Pa Kung-Fu, com sede em Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

A Associação Nacional Li Tchuó Pa Kung-Fu é a entidade nacional que desenvolveu o modelo integralmente nacional da nobre arte marcial do Kung Fu e como tal trabalha desde sua fundação pelo fomento do Li Thuó Pa Kung-Fu e os múltiplos benefícios assessórios ao referido esporte. 


Como instituição sem fins lucrativos e mantenedora de projetos sociais, a ANLKF luta com dificuldade para manter-se aberta e participar, elevando o nome do Brasil no ramo, de diversos campeonatos no Estado de São Paulo e em todo país, em função dos altos custos e constantes baixas possibilidades de custeio pelos alunos.


Para que o brilhante trabalho prossiga, nos procurou o Ilustríssimo Sr. José Gôla, grão-mestre na arte do Kung Fu e Presidente da Entidade, para que possa o Governo do Estado, ceder um veículo tipo ônibus para o transporte de atletas à campeonatos, o que deve ser o quanto antes atendido, considerando as políticas públicas do esporte, lazer, juventude, saúde, educação e tantas outras inerentes à arte marcial em questão, tão fomentada pela ANLKF.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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